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TERMO DE REFERÊNCIA
Convênio Administrativo

1 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
E

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

1 ☐ Bem
☒ Serviço

Qualificação em SOLDAGEM, para atendimento de 15 alunos, com
carga horária de 40 horas por turma, divididos em 1 turma.

Alunos
Horas
Turmas

15
40h
1

949,20
(valor

total por
aluno)

14.238,00 Fundamentação: Em vista da celebração de
convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, a
contratação do serviço é primordial para a
realização das atividades de instrutoria e
qualificação profissional, compreendendo a
instrutoria, a organização das turmas, os
controles necessários, o acompanhamento da
aprendizagem, e das frequências e das evasões,
caso existam.

Requisitos: Experiência comprovada da
instituição, de no mínimo 2 (dois) anos, da
expertise dos instrutores e docentes quanto à
capacidade técnica de execução das atividades
relacionadas com a qualificação contratada.
Disponibilidade de horas de instrutoria para os
diversos turnos (manhã, tarde, noite) para a
realização das atividades. Material didático
atualizado de acordo com a legislação vigente e
com as melhores tecnologias e práticas de
mercado. Vedada contratação de pessoas físicas.

PCA – Plano de Contratações Anuais:
☐ A despesa constou no PCA?
☒ A despesa não constou no PCA?
Em caso de não, especifique a forma de execução orçamentária: a contratação decorre de convênio
atinente a Programa do Governo do Estado, lançado em junho de 2025, após a realização do PCA –
Plano de Contratações Anual do município.

Forma de fornecimento:
☒ Integral
☐ Parcelada
☐ Continuada

Há exigência de habilitação e qualificação?
☒ Sim
☐ Não
Em caso de sim, especifique: exigência de
habilitação técnica quanto a sua capacidade para
executar o serviço com excelência. Habilitação
mediante apresentação de evidências e exemplo
de outros trabalhos similares.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
DE

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
E
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MEDIDA REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
2 ☐ Bem

☒ Serviço
Qualificação em AUXILIAR DE INDÚSTRIA, para atendimento de 15
alunos, com carga horária de 48 horas por turma, divididos em 1
turma.

Alunos
Horas
Turmas

15
48h
1

996,00
(valor

total por
aluno)

14.940,00 Fundamentação: Em vista da celebração de
convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, a
contratação do serviço é primordial para a
realização das atividades de instrutoria e
qualificação profissional, compreendendo a
instrutoria, a organização das turmas, os
controles necessários, o acompanhamento da
aprendizagem, e das frequências e das evasões,
caso existam.

Requisitos: Experiência comprovada da
instituição, de no mínimo 2 (dois) anos, da
expertise dos instrutores e docentes quanto à
capacidade técnica de execução das atividades
relacionadas com a qualificação contratada.
Disponibilidade de horas de instrutoria para os
diversos turnos (manhã, tarde, noite) para a
realização das atividades. Material didático
atualizado de acordo com a legislação vigente e
com as melhores tecnologias e práticas de
mercado. Vedada contratação de pessoas físicas.

PCA – Plano de Contratações Anuais:
☐ A despesa constou no PCA?
☒ A despesa não constou no PCA?
Em caso de não, especifique a forma de execução orçamentária: a contratação decorre de convênio
atinente a Programa do Governo do Estado, lançado em junho de 2025, após a realização do PCA –
Plano de Contratações Anual do município.

Forma de fornecimento:
☒ Integral
☐ Parcelada
☐ Continuada

Há exigência de habilitação e qualificação?
☒ Sim
☐ Não
Em caso de sim, especifique: exigência de
habilitação técnica quanto a sua capacidade para
executar o serviço com excelência. Habilitação
mediante apresentação de evidências e exemplo
de outros trabalhos similares.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
E

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3 ☐ Bem

☒ Serviço
Qualificação em CONFECÇÃO DE CALÇADOS, para atendimento de
15 alunos, com carga horária de 48 horas por turma, divididos em
1 turma.

Alunos
Horas
Turmas

15
48
1

1.008,00
(valor

total por
aluno

15.120,00 Fundamentação: Em vista da celebração de
convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, a
contratação do serviço é primordial para a
realização das atividades de instrutoria e
qualificação profissional, compreendendo a
instrutoria, a organização das turmas, os
controles necessários, o acompanhamento da
aprendizagem, e das frequências e das evasões,
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caso existam.

Requisitos: Experiência comprovada da
instituição, de no mínimo 2 (dois) anos, da
expertise dos instrutores e docentes quanto à
capacidade técnica de execução das atividades
relacionadas com a qualificação contratada.
Disponibilidade de horas de instrutoria para os
diversos turnos (manhã, tarde, noite) para a
realização das atividades. Material didático
atualizado de acordo com a legislação vigente e
com as melhores tecnologias e práticas de
mercado. Vedada contratação de pessoas físicas.

PCA – Plano de Contratações Anuais:
☐ A despesa constou no PCA?
☒ A despesa não constou no PCA?
Em caso de não, especifique a forma de execução orçamentária: a contratação decorre de convênio
atinente a Programa do Governo do Estado, lançado em junho de 2025, após a realização do PCA –
Plano de Contratações Anual do município.

Forma de fornecimento:
☒ Integral
☐ Parcelada
☐ Continuada

Há exigência de habilitação e qualificação?
☒ Sim
☐ Não
Em caso de sim, especifique: exigência de
habilitação técnica quanto a sua capacidade para
executar o serviço com excelência. Habilitação
mediante apresentação de evidências e exemplo
de outros trabalhos similares.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A contratação justifica-se pela necessidade de atender a demandas específicas de formação de públicos-alvo vinculados às políticas públicas de
qualificação profissional especialmente no contexto de combate ao desemprego, promoção da inclusão produtiva e redução de desigualdades sociais.

A solução prevê a disponibilização de cursos com metodologia adequada ao perfil dos participantes, com carga horária compatível com os objetivos
pedagógicos, infraestrutura apropriada, fornecimento de material didático e certificação.

A solução contempla ainda a necessidade de acompanhamento, controle e avaliação de resultados, visando garantir a eficácia e efetividade da
capacitação promovida. Dessa forma, a contratação busca atender ao interesse público por meio de uma prestação de serviço qualificada, com foco em
resultados mensuráveis e alinhamento às políticas públicas de desenvolvimento humano e profissional.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
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Os cursos serão ministrados na modalidade presencial, com carga horária definida conforme o conteúdo programático de cada curso. As capacitações
ocorrerão em espaços físicos adequados, disponibilizados pelo contratante ou pela contratada, conforme previsão contratual. A contratada será
responsável por fornecer os materiais didáticos, disponibilizar equipamentos necessários à prática dos conteúdos e garantir infraestrutura de apoio,
como quadro branco, projetores ou TV multimídia, quando necessário.

GESTÃO DE CONTRATO

FORMA FORMA DO ACOMPANHAMENTO
DA EXECUÇÃO

FORMA DA FISCALIZAÇÃO DOS
FORNECEDORES

FORMA DA COMUNICAÇÃO COM
OS FORNECEDORES

ITENS

Licitação – Pregão
Licitação – Concorrência
Licitação – Concurso
Licitação – Leilão
Licitação – Diálogo competitivo
Contratação direta – Dispensa de licitação Interlocução prévia da capacidade

de execução; intermediária
quanto ao andamento da das
atividades de docência e
instrutoria; final para a aprovação
da conclusão das atividades
formativas e certificação, a ser
realizada por servidores do
município designados como
gestores do contrato.

Habilitação técnica prévia para a
verificação da qualificação para a
execução do serviço, a ser realizada
pela equipe técnica do município.

Virtual (telefone; WhatsApp; e-
mail) para a interlocução prévia,
interlocução intermediária e visita
in loco para a verificação do
trabalho realizado antes da
conclusão das atividades e
certificação, a ser realizada pelos
gestores do contrato.

1-Soldagem
2-Auxiliar de indústria
3-Confecção de calçados

Contratação direta – Inexigibilidade de
licitação

Fiscais

NOME CPF CARGO MEIO DE CONTATO
Fiscal titular Angela Maria Bergental 535.308.530-20 Chefe de Serviços Administrativos assistenciasocial@matoleitao-

rs.com.br
Fiscal suplente Daniel Fagundes da Silva 008.679.760-39 Secretário Municipal de Assistência Social,

Habitação e Cidadania
assistenciasocial@matoleitao-

rs.com.br

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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Nos termos do disposto nos arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021, a contratada estará sujeita às sanções administrativas prevista na lei de licitações,
sem prejuízo das responsabilidades civis, penais e trabalhistas cabíveis, sempre que incorrer nas infrações previstas durante a execução contratual.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Os serviços serão medidos com base na efetiva realização dos cursos presenciais, conforme carga horária e quantitativo de turmas concluídas, sendo os
pagamentos efetuados proporcionalmente aos serviços comprovadamente executados, mediante apresentação de nota fiscal, relatório de execução e
ateste do fiscal designado.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os valores serão oriundos da conta corrente específica do Convênio, compostos pelo valor disponibilizado pelo Estado e a contrapartida do município,
quando for o caso.

DETALHAMENTO DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E PESQUISA DE PREÇOS

Os valores de contratação seguem rito de pesquisa direta de preços direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação,
desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital.

DECLARAÇÃO:

Declaro que este termo de referência foi elaborado de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021 e os orçamentos que o embasaram ficarão à disposição
do concedente e dos controles interno e externo pelo período de 05 (cinco) anos, contados da publicação da decisão referente ao julgamento das contas
dos administradores responsáveis pelo convênio.

Mato Leitão/RS, 18 de setembro de 2025.

_______________________________________
ARLY STÖHR
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